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Ofício rr^ 207 /2014/PRUV -ANATEL

Brasília, 12 de dezembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
LEONARDO EDSON BARBOSA
Presidente da Câmara de Vereadores de Ouro Preto
Praça Tiradentes, 41, Centro
35.400.000 Ouro Preto/MG

Assunto: Atendimento do Distrito de São Bartolomeu com Serviço Móvel Pessoal

Senhor Presidente,

1. Refiro-me ao Ofício n.° OF-SEC/14-11-320 da Câmara de Vereadores de Ouro
Prelo, datado de 05 de novembro de 2014. protocolizado sob o n.° 535240083042014, por meio
do qual solicita atendimento do Distrito de São Bartolomeu, município de Ouro Preto/MG, com
o Serviço Móvel Pessoal.

2. Relativamente ao assunto encaminho, em anexo, Nota Técnica que presta os
esclarecimentos pertinentes e informo ademais que, em princípio, a localidade acima está a
menos de 30 km de distância do distrito sede de qualquer dos municípios brasileiros, podendo
ser atendida de conformidade com os itens 4.10, 4.11 e 5.1.

Atenciosamente,

KARLADO VALLE ABRAHAO CAVALCANTI
Gerente de Universalização e Ampliação do Acesso

Substitutí

Anexo: Nota Técnica n.° 072/2014/PRUV, de 26 de junho de 2014. 201490196176
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A N AT f L

NOTA TÉCNICA

M J M K K O K ORIGEM

72/2014-PRUV
DATA

26/06/2014

1. INTERESSADO

nemandas exlcrnas de ampl iação do aeesso de telecomunicações.

2. ASSUNTO

Análise da solici tação de implantação de sistema de telecomunicações de telefonia móvel
(celular) e banda larga ( l ixa c móvel) em localidades ou distritos situados Ibra das sedes
munic ipais .

REFERÊNCIAS

Lei Geral de Telecomunicações - LGT (Lei n." 9.472, de 16 de ju lho de 1997);

Plano Geral de Metas para a Uuiversali /açào do STI;C Prestado no Regime Público
(PGMK)- aprovado pelo Decreto n." 7.512, de 30 de junho de 2011;

3.3. Termos de Autori/.açào para a prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP;

3.4. Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado por meio da Resolução n.° 477,
de 7 de agosto de 2007;

3.5. Resolução n." 560/2011, de 21 de janeiro de 2011, complementada pela Resolução n.°
5X7/2012, de 25 de abri l de 2012;

3.6. Resolução n° 622 de 23 de agosto de 2013, que aprova o Regulamento sobre a Prestação
do Serviço Telefónico Fixo Comutado dest inado ao púb l i co em geral (STFC) fora da área
de tar i fação básica (ATB);

3.7. Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de Comunicação Mul t imid ia - RGQ-
SCM, aprovado pela Resolução n." 574/2011;

3.8. Regulamento tio Serviço de Comunicação Mult imidia - SCM, aprovado por meio da
Resolução n." 614, de 2K de maio de 2013;

3.9. Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado pela Resolução n." 617, de
19/6/2013;

3.10. Decreto n." 7.175/2010 Plano Nacional de Banda Larga - PNBL;

3.1 1. Decreto n." 7.921/2013 - Regime Iispecial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações RHPNBL-Redes;

3.12. Portaria n." 55/2013 - Regulamenta o Regime Especial de Tribulação do Programa
Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - RKPNBL-
Redes

3.13. Ldi tn l de Licitação n." 002/2007/SPV -- ANATKL (Bandas F, G, I e J) ("Edital 3G");

3 .14 . Edital de Licitação n° 002/201 O/SP V. ANATKL (Banda li e subíáixas de extensão);

3.15. Edital de Licitação n." 004/2012/PVCP/SPV - ANATKL ("Edital 4G");

4. FUNDAMENTARÃO

4.1. A presente Nota 'l cénica visa esclarecer quanto às regras que estabelecem e definem a
implantação dos serviços de telecomunicação em localidades ou dis t r i tos situados fora
das sedes munic ipa is , conforme demanda eneaminbada para análise deste órgão
regulador.



Páginii 2 d c S da Nolii 'Vécnku n." 72/20M-PKUV, de 20/06/20 ! < l .

4.2. Inicialmente, cabe esclarecer que os critérios para atendimento são estabelecidos por
serviço: o Serviço Móvel Pessoal - SMP (celular e banda larga móvel), o Serviço de
Comunicação Mul t imíd ia - SCM (banda larga lixa) c o Serviço de Acesso Condicionado
(TV por Assinatura), prestados sob o regime privado e o Serviço Telefónico l ;ixo
Comutado - S'1T'C (telefonia lixa), prestado sob o regime público, este último, com
obrigações de universalização, conforme definido no Piano Geral de Metas de
Universalização - PGMU. Deste modo, segue-se a análise considerando a regulamentação
existente por serviço.

EMBASAMENTO LEGAI,

4.3. Além das obrigações de universalização da telefonia fixa, a Anatei, em especial, por meio
dos Editais de licitação de radiofrequèncias para a prestação da telefonia móvel, vem
estabelecendo cada vez mais obrigações de cobertura dos municípios brasileiros,
contendo, inclusive, obrigações para oferta 'de Serviço de Comunicação Mul t imíd ia -
SCM (banda larga íixa) e Serviço Móvel Pessoal - SMP (celular e banda larga móvel).

4.4. O atendimento com telefonia móvel e banda larga fixa depende de autorização da Anatei
para os seguintes serviços: Serviço Móvel Pessoal (SMP) c Serviço de Comunicação
Mullimídia (SCM), ambos prestados em regime privado.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA MÓVEL (Tecnologia 2G 011 3G)

4.5. As obrigações existentes até o momento para a telefonia móvel, SMP, englobam os
Distritos Sedes dos Municípios, como constam dos editais de licitação, considerando
atendido o município quando a área de cobertura contenha, pelo menos, 80% (oitenta por
cento) da área urbana do Distrito Sede.

4.6. Os Editais de Licitação n.° 002/2007/SPV ANATEL (Editai "3G"), n°
002/2010/PVCP/SPV - ANATEL (Edital "Banda 11") e n". 004/2012/PVCP/SPV -
ANATUL (Hditai "Banda Larga Rural e Urbana") licitaram subfaixas de radiofrcqucncias
que permitem o oferecimento de telefonia móvel e/ou de banda larga móvel de 3a

Geração (3G), vinculadas às seguintes obrigações de atendimento:

4.6.1. Até 30 de abril de 2010, 1.836 (um mil, oitocentos e trinta e seis) sedes
dos Municípios sem SMP foram atendidas com telefonia móvel por meio
de qualquer tecnologia.

4.6.2. Para as sedes municipais que já estavam atendidas e com população
abaixo de 30 (trinta) mil habitantes, as prestadoras vencedoras dos editais
devem atender, com banda, larga móvel de 3:| Geração (3G), até 31 de
dezembro de 2019, aproximadamente 15% por ano.

4.6.3. Para os municípios com população entre 30 (trinta) e 100 (cem) mil
habitantes, as prestadoras vencedoras dos editais devem atender com
banda larga móvel de 3" Geração (3G) ate 31 de maio de 2016.

4.6.4. Todos os municípios com população acima de 100 (cem) mil habitantes
foram atendidos com banda larga móvel de 3a Geração (3G) até 30 de abril
de 2013.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA MÓVEL (Tcciiologia 4G)

4.7. Além das obrigações descritas anteriormente, o Edital de Licitação n,"
004/2012/PVCP/SPV - ANATEL (Edital "Banda Larga Rural e Urbana") de abril de
2012 estabeleceu diversos compromissos de abrangência para atendimento com telefonia
móvel utilizando tecnologia de banda larga móvel de 4:| Geração (4G), conforme disposto
a seguir:



4.7.1. Até 30 de abr i l de 2013 os municípios designados como sede,da Copa das
Confederações tle 2013. a ser organizada no Brasil pela Federação
In te rnac iona l de Futebol Associatlo FIFA.

4.7.2. Até 31 de dezembro tle 2013 os municípios designados como setle ou
subsede tia Copa tio Mundo tle Futebol tle 2014, a sei' organizada no Brasil
pela F I F A .

4.7.3. Até 31 tle maio de 2014 as capitais de listado, os municípios com mais de
500 (quinhentos) mil habitantes e, na Região I I , também o Distr i to
Federal.

4.7.4. Até 31 tle dezembro tle 2015 os municípios com mais de 200 (duzentos)
mil habi tantes .

4.7.5. Até 31 tle dezembro de 2016 os municípios com mais de 100 (cem) mil
habi tantes .

4.7.6. Até 31 tle dezembro de 2017 os municípios com população entre 30
( t r i n t a ) mi l e 100 (cem) mil habitantes.

ATENDIMENTO À AR K A RURAL

4.K. Novas metas de atendimento para a área rural estão estabelecidas no Plano Geral de
Metas para Universalização - PC1MU, por meio do Decreto n" 7.512, de 30/6/1 l , e no
F.dílal de Licitação n." 004/2012/ PVCP/SPV ANATKL ("Kdi la l 4G"),

4.9. Obrigações decorrentes do PGMl I :

4.9.1. Do atendimento com Acessos Colctivos (orelhão) - mediante solicitação
das respectivas autoridades competentes para os seguintes locais': escolas
públicas rurais , postos tle saúde públicos, comunidades remanescentes cie
quilombos e quilombolas devidamente certificadas, populações
tradicionais e extratívístas nas Unidades de Conservação de Uso
Sustentável, postos da Polícia Rodoviária Federal, assentamentos de
trabalhadores rurais, organizações militares tias Forças Armadas,1

aeródromos púb l i cos e aldeias indígenas.

4.9.2. A responsabilidade pelo atendimento do item acima pode ser da
concessionária local 'ou tia concessionária de longa distância nacional , em
função tia dis tância entre o "local" e outra localidade atendida com STFC,
acesso i n d i v i d u a l .

4.9.3. O atendimento com orelhão aos "locais" situados no raio de até 30
(trinta) quilómetros tle uma localidade atendida com acessos individuais
de telefonia fixa é de responsabilidade das concessionárias locais, e o
prazo de a tendimento é de ate 90 (noventa) dias a partir da cobertura pela
prestadora vencedora da licitação das subfaixas de radiofrequência de 451
MI I/, a 458 M Hz e de 461 a 469 MI l y,

4.9.4. O atendimento aos "locais" situados acima do raio de 30 (trinta)
quilómetros de uma localidade atendida com acessos individuais de
te le fon ia fixa é de responsabilidade da concessionária tle longa distância
nacional , e o prazo de atendimento é de até 90 (noventa) dias a partir da
solicitação pela autoridade competente.

4.9.5. Do atendimento com acessos individuais - a concessionária de
telefonia fixa local deverá ofertar o serviço a todos os domicíl ios situados
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4,9.6.

cm até 30 (trinta) quilómetros dos limites da localidade sede municipal dos
municípios brasileiros, até 3 1/12/2015, nos termos da Resolução n° 622, de
23 de agosto de 2013.

IZnfatiza-sc que o atendimento descrito nos itens acima será efetuado petas
concessionárias de telefonia ííxa local nas respectivas áreas de concessão;

Concessionária
Local,

Oi

Telefónica

CTBC

Scrcomtcl

Á roa de Concessão

Região 1 - Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Bspífi lo Santo, Bahia , Sergipe,
Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhílo. Pará, Amapá,
Ama/.onas e Roraima.
Região II - Distrito Federal e dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná,
Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Tocantins, Rondônia c Acre.
listado de São Paulo, exccto os cxccto os Municípios especificados para a tendimento pela
CTBC.
Região I - Municípios de AraporS, Araújo, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, •
Canápolis, Capinópolis, Carmo do Paranaiba, Carneirinhos, Ccntralina, Comendador Gomes,
ConccicíSo das Alagoas, Córrego Danta, Cru/eiró da Fortale/a, Delta, l ; rut ; i l , Gurinhatí i ,
Ibiraci, Igaratinga, Iguatama, Indianópolís, Ipiaçú, Itapagipe, I tu iu tabn , I turama, Lagamar,
Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira D'Oeste, Luz, Maravilhas, Moema, Monte Alegre
de Minas, Monte Santo de Minas, Nova Ponlc, Nova Serrana, Papagaios, Pará de Minas,
Patos de Minas, Pedrinópolis, Pequi, Perdigilo, Pirajuba, Pilangui, Planura, Praia, Presidente
Olegário, Rio Paranaiba, Santa Jul iana , Santa Vi tór ia , São Francisco de Sales, São José da
Varginha, Tupaciguara, Uberaba, Uber lândia , União de Minas c Vazante, do Kstado de
Minas Gerais.
Região II - Munic íp io de Paranaiba, no listado de Mato Grosso do Sul; Munic íp ios de B u r i t i
Alegre, Cachoeira Dourada, Inácio landi a, Humbíara, Paranaiguara e São Simão, no listado
de Goiás;
Região I I I - Munic íp ios de Al t inópo l i s , Aramina , Batatais , l írodosqui. Bui i t i / a l , ( 'a jum.
Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra, Guará, Ipuã, I tuverava, Jardinópolis ,
Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira,
Santa Cruz da F.spcranca, Santo Amónio da Alegria e São Joaquim da Barra, no listado de
São Paulo
Municípios de Londrina e Tamarana, no listado do Paraná

4.10. Obrigações decorrentes do Edital de Licitação n.° 004/2012/PVCP/SPV-Anatel;

4.10'.l. O compromisso decorrente da licitação trata da cobertura xla área rural
pelos serviços de voz (telefonia fixa ou móvel) e dados (banda larga fixa
ou móvel) pelas prestadoras vencedoras da licitação, até 12/2015, cm
no mínimo 80% da área contida no raio de 30 (trinta) quilómetros a par t i r
da localidade sede de qualquer dos municípios brasileiros, o que alcançará
em torno de 91% (noventa c um por cento) da população rural.

4.10.2. Cumpre informar que a oferta de serviços de vo/, (telefonia lixa ou móvel)
e dados (banda larga fixa ou móvel) ocorrerá conforme estabelecido do
Edital de Licitação n." 004/2012/PVCP/SPV-Anate! nos municípios
brasileiros da seguinte maneira:

4.10.2.1. Ate o dia 30 de junho de 2014, atender cm eada área
geográfica 30% (trinta por cento) dos municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com laxa de transmissão de 256
kbps de download, 128 kbps de upload c franquia mensal de 250
MB, no mínimo.

4.10.2.2. Ate o dia 31 de dezembro de 2014, atender cm eada área
geográfica 60% (sessenta por cento) os municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com taxa de transmissão de 256



kbps de download. 128 kbps de upload e f ranquia mensal de 250
MB, no mínimo.

4.10.2.3. Até o dia 31 de de/embro de 2015, atender em cada área
geográfica 100% (cem por cenlo) os municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com taxa de transmissão de 256
kbps de do\\nlo;ul, 128 kbps de upload c franquia mensal de 250
MH. no mínimo.

4.10.2.4. Até o dia 31 de de/,embro de 2017, atender em enda área
geográfica 100% (cem por cento) os municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com laxa de transmissão de I
Mbps de download, 256 kbps de upload c franquia mensal de 500
MH, no mínimo.

4,10.3 . Também devem ser atendidas, com banda larga (fixa ou móvel), de
forma g ra tu i t a , todas as escolas públieas rurais" situadas na área de
cobertura conforme pra/os e condições do item anterior. O prazo para
atendimento a novas eseolas públicas rurais será de 30 (trinta) dias, a pa r t i r
da data de solicitação. Tal atendimento representará aproximadamente
96% (noventa c seis por cento) do total de eseolas rurais.

Knfati/a-se que o a tendimento descrito nos ilens acima será cfetuado pelas seguintes
aulori/.adas nas áreas conforme exposto a seguir:

Aulori / íul í )

Claro

V i vti

Arca de A t e i i i f i i n t n l o (Outorga)

Kstados do Acro, Amazonas, Amapá, Bahia, MaranhSo, Í';ná, Rondónia, Roraima, Tocantins c em
São Paulo nas Arcas de Registro 1 1 e 12.

Oi

Tl M

l i s tados cif Cio i ás, Mato Grosso, Maio Grosso do Sul, Rio Grande do Sul,c o Dis t r i to Federal.

4.12. Nos domicílios situados além do raio de 30 (trinla) quilómetros a partir da localidade
sede de qualquer dos municípios brasileiros, a prestação do serviço possuí critérios
diferenciados do atendimento, os quais devem ser especificados cm contrato e
apresentados previamente pela Concessionária, nos termos da Resolução n" 622, de 23 de
agosto de 2013.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA FIXA

Com relação à universalização, a solicitação de instalação de Aeesso Coletivo e
Individual observa o cr i tér io estabelecido no Plano Geral de Metas de Llniversali/.ação -
PGMU, que definiu o perfil populacional para o atendimento, conforme abaixo;

4. l 3. l . Todas as local idades ' com mais de 100 (cem) habitantes devem dispor de
pelo menos um orelhão instalado em local acessível vinte e quatro horas
por dia.

4.13.2. Nas localidades com mais de 300 (trezentos) habitantes, as
concessionárias do STFC na modalidade Local devem implantar o ST!•'(.',
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eom Acessos Individuais, nas classes residencial, não residencial e tronco
no prazo máximo de sete dias, coutado de sua solicitação.

4.13.3. Nas localidades atendidas com Acesso Ind iv idua l do STFC, as
concessionárias do STFC na modalidade Local devem, mediante
solicitação, ativar TUP nos estabelecimentos de ensino regular,
instituições de saúde, estabelecimentos de segurança pública,
bibliotecas c museus públicos, órgãos do Poder Judiciário, órgãos do
Ministério Público e órgãos de tleíesa do consumidor, observados os
critérios estabelecidos na regulamentação.

ATENDIMENTO COM BANDA LARGA

4.14. Importante informar que a banda larga móvel 6 ofertada por meio do Serviço Móvel
Pessoal - SMP, popularmcntc conhecido como serviço de telefonia celular c a banda
larga fixa por meio do Serviço de Comunicação Multimídia - S C. M.

4.14.1. Q Atendimento da banda larga móvel observa os mesmos critérios
informados nos itens 4.5 a 4.10.3 acima.

4.14.2. O Serviço de Comunicação Mult imídia - SCM (banda larga fixa) é o
serviço de telecomunicações prestado em regime privado que suporta a
maior quantidade de acessos banda larga, especialmente por meio das
tecnologias ADSL c Cable Modem, c está disciplinado pela Resolução n"
614, de 28 de maio de 2013, que aprovou o seu Regulamento.

4.14.3. O Serviço de Comunicação Multimídia - SCM por ser serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, prestado no regime privado,
não está sujeito a obrigações de universalização c de continuidade,
nem tem prestação assegurada pela Ifnião, conforme já anteriormente
mencionado. Relativamente ã exploração de serviço de telecomunicações
no regime privado, a I ,G l', assim estabelece cm seu art. 126:

"Art. 126. A cxploracíío de serviço de tclccomunicíicõcs no regime privado será baseada
nos princípios constitucionais da a t i v i O a d e económica." (grifo nosso).

4.14.4. Nesse contexto, o ordenamento jurídico, passadas as etapas de autorização,
permite às empresas decidirem a respeito de seus planos de negócios,
incluindo locais onde irão prestar o serviço e os preços. Aliás, conforme
art. 129 da LGT, "o preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no
§ 2° do art. 136 desta Lei, reprimindo-se [tão somente l toda prática
prejudicial à competição, bem como o abuso do poder económico, nos

' termos da legislação própria'1.

4.14.5. Dito isso, para fomentar a expansão da prestação do SCM nos municípios
brasileiros, esta Agência vem buscando facil i tar a entrada de novas
empresas no mercado, e suas açõcs para 'fomentar a concorrência no SCM
tem gerado resultados satisfatórios para o aperfeiçoamento da qualidade e
estímulo à modicidade do preço do serviço. Atuahnente, mais de 4.000
(quatro mil) empresas estão autori/adas a prestar o SCM em todo território
nacional.

4.14.6. Alem disso, com o barateamento da tecnologia, que é um fato natural
tendo cm vista a evolução das técnicas de produção, e considerando a
extensão territorial do país, a prestação do SCM tem se mostrado um
grande negócio, sendo baixo o número de desistências/cxclusões do
serviço frente à quantidade de novas autorizações.

4.14.7. Ainda no panorama da banda larga fixa, destacamos dentre outros, o Plano
Nacional de Banda Larga - I 'NBL. lançado pelo governo federal por meio
do Decreto 11°. 7.175/2010, justamente para massificar a oferta de acessos
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banda larga e promover o crescimento da capacidade da iníraestrutura de
telecomunicações.

DO SERVIÇO LIMITADO VKIVADO (SLP)

4.15. Também-merece destaque o Serviço Limitado Privado (SLP). A autorização do SLP
permite a oferta de aplicações relacionadas à comunicação de dados, sinais de áudio e
vídeo, de voz e de texto para uso tio .próprio autorizado ou para atendimento a
determinados grupos de usuários selecionados por ele.

4.16. O novo regulamento do serviço contribuiu para a ampliação da oferta de conexão à
internet por parle das redes da administração pública direta ou indireta nas esferas
federal, estadual, distr i tal e municipal, bem como de entidades sem fins lucrativos.

4.17. Com a autorização do SLP, os interessados podem implantar infraestrutura de conexão de
rede com o objetivo de melhorar a gestão c o acesso da comunidade a diversos serviços
de telecomunicações.

DO PROJETO BANHA LARGA NAS ESCOLAS PÚBLICAS URBANAS
4.18. Importa destacar o P roje to Banda Larga nas Escolas Públicas Urbanas, que tem por

objetivo permitir até 2025 o acesso gratuito à Internet em banda larga às escolas públicas
urbanas do Puís. A gestão do Projeto é feita em conjunto pelo MHC e pela Anatei, em
parceria com as Secretarias de Hducação estaduais e municipais.

4.19. No sítio da Anatei na Internet (www.anatei.gov.br), na página inicial, navegando-se pelo
menu "Espaço, do Cidadão", e depois "Projeto Banda Larga nas Escolas", é possível
conhecer as Escolas envolvidas, bem como obter outras informações sobre o Projeto.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

4.20. insta informar que, seguindo a política de transparência e participação social, os
documentos expedidos são disponibilizados para consulta externa, na página da Anatei na
Internet, <www.anatel.gov.br1>, aba Início -> Sistemas Interativos -> Sicap. Para acessar
é necessário informar pelo menos um dos campos de pesquisa,

4.21. Cabe esclarecer que as operadoras atendem cada município de acordo com os
cronogramas definidos nos editais referenciados nesta Nota Técnica e todas as
informações relativas ao atendimento do SMP por município estão publicadas no site da
Anatei, para consulta no seguinte endereço: www.anatcl.gov.br > Anatei Dados >
Infraestrutura > Telefonia Móvel.

4.22. A relação do contato das principais prestadoras dos serviços de telefonia fixa, móvel e
TV por assinatura consta do endereço: http://www.anatcl.gov.br/consuniidor/teleibnes-
de-utilidade-publiea.

4.23. Informações sobre a relação cie autorizadas a explorar o Serviço de Comunicação
Mult imídia - SCM (banda larga fixa) estão disponíveis em; www.anatel.gov.br
>Informações Téenieas> Comunicação Mult imídia >Empresas Autorizadas.

4.24. Informações sobre acessos em serviço do SCM estão disponíveis cm;
www.anatel.gov.br>AnateI I.)ados>Acessos --Comunicação Multimídia.

4.25. As informações .sobre localidades que já possuem atendimento com acessos fixos
individuais ou colctivos estão disponíveis no site da Anatei, por meio do endereço
<www.anatel.gov.br>, na aba Anatei Dados, link Acessos, opção Telefonia Fixa,
relatório Dados de Telefonia Fixa por Municípios/Localidades.

4.26. Recomenda-se também a consulta ao sistema Fique Ligado por meio do
endereço <www.anatel.gov.br>, aba Espaço do Cidadão, menu lateral Principais
Serviços, opção Encontre o orelhão mais próximo, ou pela URL
<http://sistemas.anatel.gov.br/sgmu/iiqueligado/index.asp>, o qual disponibiliza
informações sobre os orelhões, quantidades instaladas em cada estado e município,
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características individuais de cada aparelho (como número, adaptação para portadores de
necessidade especial), localização c status de funcionamento (aíivo ou em manutenção).
Recentemente, foram adicionadas ao sistema as informações sobre a localização dos
hotspot de wi-fi de algumas prestadoras.

4.27. Vale registrar, ainda, que a progressiva ampliação do acesso da população aos serviços de
telecomunicações é tema da maior relevância para a Anatei, configurando diretriz de
vários estudos de formulação de novas obrigações .de atendimento de localidades ainda
não atendidas.

5. CONCLUSÃO

5.1. Ucsta forma, caso o distrito ou localidade solicitados estejam situados dentro do raio tlc
30 km da sede municipal, as prestadoras deverão prestar o atendimento 'de voz
(telefonia fixa ou móvel) c dados (banda larga lixa ou móvel), com base nos itens
expostos na presente nota técnica, dentro dos prazos estipulados nos editais de licitação
citados nos itens 3.13 a 3.15 acima, podendo ser efctuado de acordo com a escolha peia
próprijLprcstadora do tipo de serviço, seja do serviço de telefonia móvel ou telefonia íixa
para voz c serviço de telefonia móvel ou comunicação multimídia para dados.

5.2. O atendimento com banda larga fixa, Serviço de Comunicação Mult imídia - SCM, se dá
pelo interesse comercial, conforme abordado nos itens 4.14.3 e 4.14.4 desta Nota
Técnica.

5.3. O serviço de telecomunicações com obrigações de universalização é o Serviço
Telefónico Fixo Comutado - S'f FC, e a prestação se dá segundo os critérios informados
no item 4.13 c subitcns.

5.4. Para atendimento aos domicílios situados fora do raio de 30 (trinta) quilómetros a
partir da localidade sede de qualquer dos municípios brasileiros, há a obrigação de
prestação do serviço de telefonia fixa .(íSTFC), segundo critérios diferenciados de
atendimento, os quais devem ser especificados em contrato e apresentados previamente

- pela Concessionária, nos termos da Resolução n° 622, de 23 de agosto de 2013,

6. ANEXO .

6.1. Ilustração da aplicação das obrigações.

Responsável pela Elaboração

Mu: /)MÍ;,, ('{, ^,y

Kátia Dutra Cardoso

Juliana Cunha de Pádua

Gerente de Universalização e Ampliação do Acesso
Substituto
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4.2. Inicialmente , cabe esclarecer que os critérios para atendimento são estabelecidos por
serviço; o Servido Móvel Pessoal - Í->MP (ce lu lar e banda larga móvel), o Serviço de
Comunicação Mul t imíd ia - SCM {banda larga lixa) c o Serviço de Acesso Condicionado
(TV por Assinatura), prestados sob o regime privado e o Serviço Telefónico l ;ixo
Comutado - S'1T'C (telefonia lixa}, prestado sob o regime público, este úl t imo, com
obrigações de universalização, conforme def in ido no Plano Geral de Metas de
Universalização - PGMU, Deste modo, segue-se a análise considerando a regulamentação
existente por serviço.

EMBASAMENTO LEGAL

4.3. Alem das obrigações de utiiversali/.açâo da telefonia lixa, a Anatei, em especial, por meio
dos Editais de licitação de radiofrequêncías para a prestação da telefonia móvel, vem
estabelecendo cada vê/, mais obrigações de cobertura dos municípios brasileiros,
contendo, inclusive, obrigações para oferta de Serviço de Comunicação Multimídia -
SCM (banda larga lixa) e Serviço Móvel Pessoal - SMP (celular c banda larga móvel).

4.4. O atendimento com telefonia móvel e banda larga lixa depende de autori/.ação da Anatei
para os seguintes serviços: Serviço Móvel Pessoal (SMP) e Serviço de Comunicação
Mul t imídia (SCM), ambos prestados em regime privado.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA MÓVEL (Tecnolonia 2G ou 3G)

4.5. As obrigações existentes até o momento para a telefonia móvel. SMP, englobam os
Distritos Sedes dos Municípios, como constam dos editais de licitação, considerando
atendido o município quando a área de cobertura contenha, peio menos, 80% (oitenta por
cento) da área urbana do Distr i to Sede.

4.6. Os nditais de Licitação n.° 002/2007/SPV -- ANATEL (Edital "3(1"). n°
002/2010/PVCP/SPV - ANATRL (Kdilal "Banda II") c n". 004/2012/PVCP/SPV -
ANATKK (l id i ta l "Banda Larga Rural e Urbana"') licitaram subfaixas de radiofrequêneias
que permitem o oferecimento de telefonia móvel e/ou de banda larga móvel de 3"
Geração (3(1), vinculadas às seguintes obrigações de atendimento;

4.6.1. Ale 30 de abril de 2010, 1.836 (um mil, oitocentos e t r in ta e seis) sedes
dos Municípios sem SMP foram atendidas com te lefonia , móvel por meio
de qualquer tecnologia.

4.6.2. Para as sedes municipais que já estavam atendidas e com população
abaixo de 30 ( t r in ta ) mil habitantes, as prestadoras vencedoras dos edi ta is
devem atender, com banda larga móvel de 3a Geração (3G), até 31 de
de/embro de 2019, aproximadamente 15% por ano.

4.6.3. Para os municípios com população entre 30 (tr inta) e 100 (cem) mil
habitantes, as prestadoras vencedoras dos editais devem atender com
banda larga móvel de 3'' Geração (3G) ate 31 de maio de 2016.

4.6.4. Todos os municípios com população acima de 100 (cem) mil habitantes
foram atendidos com banda larga móvel de 3" Geração (3G) até 30 de abril
de 2013.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA MÓVEL (Tecnologia 4G)

4.7. Além das obrigações descritas anteriormente, o F.dital de Licitação n."
004/2012/PVCP/SPV - ANATHL (Kdilal "Banda Larga Rural c Urbana") de abril de
2012 estabeleceu diversos compromissos de abrangêneia para a tendimento com telefonia
móvel utilizando tecnologia de banda larga móvel de 4a Geração (4G), conforme disposto
a seguir:
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NOTA TÉCNICA

N U M E R O K Ol í ICKM

72/2014-PRUV
~^' DATA ~~

26/06/2014

1. INTERESSADO

Demandas externas de ampliação do acesso de telecomunicações.

2. ASSUNTO

Análise da solicitação de implantação de sistema de telecomunicações de telefonia móvel
(celular) e banda larga (fixa e móvel) cm localidades ou distritos situados fora das sedes
municipais.

REFERÊNCIAS

Lei Geral de Telecomunicações - LGT (Lei n.° 9.472, de 16 de julho de 1997);

Plano Geral de Metas para a Universalização do STFC Prestado no Regime Público
(PGMU) - aprovado pelo Decreto n.° 7.512, de 30 de junho de 2011;

3.3. Termos de Autorização para a prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP;

3.4. Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado por meio da Resolução n.° 477,
de 7 de agosto de 2007;

Resolução n." 560/2011, de 21 de janeiro de 2011, complementada pela Resolução n.u

587/2012, de 25 de abri l de 2012;

Resolução n° 622., de 23 de agosto de 2013, que aprova o Regulamento sobre a Prestação
do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao público em geral (STFC) fora cia área
de tari facão básica (ATB);

3.7. Regulamcnlo de Gestão da Qualidade do Serviço de Comunicação Multimídia - RCíQ-
SCM, aprovado pela Resolução n." 574/2011;

3.8. Regulamento do Serviço de Comunicação Mul t imídia - SCM, aprovado por meio da
Resolução n." 614, de 28 de maio de 2013;

3.9. Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado pela Resolução n." 617, de
19/6/2013;

3.10. Decreto n.° 7.175/2010 Plano Nacional de Banda Larga - PNIiL;

3.11. Decreto n.° 7.921/2013 - Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para implantação de Redes de Telecomunicações -- REPNBL-Redes;

3.12. Portaria n,° 55/2013 - Regulamenta o Regime Lspecia! de Tributação do Programa
Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes

3.13. Edi ta l de Licitação n." 002/2007/SPV - ANATEL (Bandas F, G, I e J) ("Edital 3G");

3.14. Edital de Licitação n° 002/201 O/S P V- ANATEL (Banda [-1 e subfaixas de extensão);

3.15. Hdital de Licitação n.° 004/2012/PVCP/SPV - ANATEI, ("Editai 4G");

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. A presente Nota Técnica visa esclarecer quanto às regras que estabelecem c definem a
implantação dos serviços de telecomunicação em localidades ou distritos situados fora
das sedes municipais, conforme demanda encaminhada para análise deste órgão
regulador.
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em até 30 ( t r i n t a ) quilómetros dos l imi tes da localidade sede municipal dos
municípios brasileiros, até 31/12/2015, nos lermos da Resolução n" 622, de
23 de agosto de 2013.

4.9.6. Enfati/.a-sc que o a tendimento descrito nos itens acima será efetuado pelas
concessionárias de telefonia fixa local nas respectivas áreas de concessão:

Concessionária
Lociil

Oi

Telefónica

( TliC

Sercnintel

Arei» de Conees.sfin

Região l - Estados do Rio de Janeiro, Minas Girais, Ksp í r i lo Santo, Bahia. Sergipe,
Alagoas, Pernambuco, Paraíba. Rio G rã tule do Norte, Ceará, Piauí, Maranhá"o, Pará, Amapá,
Amazonas e Roraima.
Região U - Dis t r i to Federal e dos listados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná,
Mato Grosso do Sul, Maio Grosso, Goiás, Tocantins, Rondo n ia e Acre.
listado de São Paulo, exceto os exeelo os Munic íp ios especificados para a t end imen to pela
CTBC.
Região l - Munic íp ios de Araporã", Araújo, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos,
Canápolis, Capinópolis, Carmo do 1'aranaiba, Carnc i r inhos , Ccnt ra l ina , Comendador Gomes.,
Conceição das Alagoas, Córrego Danta, Crti /ciro da Fortaleza, Delta, l - intal , Gur in l ia tà ,
Ib i rac i , [garatinga, Iguatama, Indianópol is , Ipiacu, I tapagipe, I t u iu l aba , Huraina, Lagamar,
Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira D'Oe.stc, Lnz, Maravilhas, Moema, Monte Alegre
de Minas, Monte Santo de Minas. Nova Ponte, Nuva Serrana, Papagaios, Pará de Minas,
Paios de Minas, 1'edrinópolis, Pequi, Perdigão, Pirajuba, Pi tangui , Planura, Prata, Pres idente
Olegário, Rio Paranaíba, Santa Jn i iana , Santa Vitória , São Francisco de Sales, São José da
Varg inha , '[ upaciguara, Uberaba, Uber lândia , União de Minas e Vazante, do listado de
Minas Gerais.
Região II - M u n i c í p i o de Paranaíba. no Listado de Mato Grosso do Sul; Municípios de l iu r i t i
Alegre, Cachoeira Dourada, Inaciolímdia, I l u m i n u r a , Paranaiguara e São Simfiu , no listado
de Goiás;
Região I I I - Municípios de Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodosqui, Liurili /al , Cajuru.
Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra. ('Suará, Ipnã, Iluverava, Jardinópolis,
Miguelópolis, Morro Agudo, Nuponmga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira,
Santa Cruz da líspcnmca, Santo Anlônío da Alegria e São Joaqu im da Barra, TIO Listado de
Silo Paulo

4.10. Obrigações decorrentes do Kdiíal de Licitação n." 004/2012/I>VCP/$I'V-Anatei;

4.10.1. O compromisso decorrente da licitação trata da cobertura-da área rural
pelos serviços de voz (telefonia fixa ou móvel) c dados (banda larga lixa
ou móvel) pelas prestadoras vencedoras da lieifaeão, até 12/2015, em
no mínimo 80% da área contida no raio de 30 ( t r inta) quilómetros a part ir
da localidade sede de qualquer dos municípios brasileiros, o que alcançará
em torno de 91% (noventa e um por cento) da população rural .

4.10.2. Cumpre informar que a oferta de serviços de vo/ (telefonia fixa ou móvel)
e dados (banda larga fixa ou móvel) ocorrerá conforme estabelecido do
Edital de Lici tação n." 00/1/2012/PVCIVSPV-Anatcl nos municípios
brasileiros da seguinte maneira:

4.10.2.1. Até o dia 30 de junho de 2014, atender em cada área
geográfica 30% ( t r in ta por cento) dos municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com taxa de transmissão de 256
kbps de download, 128 kbps de upload e franquia mensal de 250
MB, no mínimo.

4.10.2.2. Até o dia 31 de dezembro de 2014, atender em cada área
geográfica 60% (sessenta por cento) os municípios brasileiros,
possibili tando Conexões de Dados com taxa de transmissão de 256
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1 4.7.1. Até 30 de abril de 2013 os municípios designados como sede da Copa tias
Confederações de 2013, a ser organizada no Brasil pela Federação
Internacional de Futebol Associado - FIFA.

4.7.2. Até 31 de dezembro de 2013 os municípios designados como sede ou
subsede da Copa do Mundo de Futebol de 2014, a ser organi/ada no Brasil
pela FIFA.

4.7.3. Até 3 l de maio de 2014 as capitais de Estado, os municípios com mais de
500 (quinhentos) mil habitantes e, n ti Região II, também o Distrito
Federal.

4.7.4. Até 31 de de/.embro de 2015 os municípios com mais cie 200 (duzentos)
mil habitantes.

4.7.5. Ale 31 de de/embm de 2016 os municípios com mais de 100 (cem) mil
habitantes.

4.7.6. Até 31 de dezembro de 2017 os municípios com população entre 30
(trinta) mil e 100 (cem) mil habitantes.

ATENDIMENTO A ÁREA RURAL

4.8. Novas metas de atendimento para a área rural estão estabelecidas no Plano Geral de
Melas para Universalização - PGMU, por meio do Decreto n" 7.512, de 30/6/1 l, e no
Kdital de Licitação n.° 004/20121 PVCP/SPV - ANATKI, ("I-clilul 4G"),

4.9. Obrigações decorrentes do PGMU:

4.9.1. Do atendimento com Acessos Coletivos (orelhão) - mediante solicitação
das respectivas autoridades competentes para os seguintes locais' : escolas
públicas rurais, postos de saúde públicos, comunidades remanescentes ,de
quilombos e quilombolas devidamente certificadas, populações
tradicionais e extrai i vistas nas Unidades de Conservação de Uso
Sustentável, postos da Polícia Rodoviária Federal, assentamentos de
trabalhadores rurais, organizações militares das Forças Armadas,'
aeródromos públicos e aldeias indígenas.

4.9.2. A responsabilidade pelo atendimento do item acima pode ser da
concessionária local ou da concessionária de longa distância nacional, em
função da distância entre o "local" e (nitra localidade atendida com STFC,
acesso individual.

4.9.3. O atendimento com orelhão aos ''locais" situados no raio de até 30
(trinta) quilómetros de uma localidade atendida com acessos individuais
de telefonia lixa é de responsabilidade das concessionárias locais, e o
pra/o de atendimento é de até 90 (noventa) dias a partir da cobertura pela
prestadora vencedora da licitação das subfaixas de radiofrequência de 451
Ml I/, a 458 MI \L c de 461 a 469 MH/,

4.9.4. O atendimento aos "locais" situados acima do raio de 30 (trinta)
quilómetros de uma localidade atendida com acessos individuais de
telefonia fixa é de responsabilidade da concessionária de longa distância
nacional, e o prazo de atendimento é de até 90 (noventa) dias a par t i r da
solicitação pela autoridade competente.

4.9.5. Do atendimento com acessos individuais - a concessionária de
telefonia fixa local deverá ofertar o serviço a todos os domicílios situados
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com Acessos Individuais, nas classes residencial, não residencial e tronco
no prazo máximo fie sete dias, contado de sua solicitação.

4.13.3. Nas localidades atendidas com Acesso Individual do STFC, as
concessionárias „ do STFC na modalidade Local devem, mediante
solicitação, ativar TUP nos estabelecimentos de ensino regular,
instituições de saúde, estabelecimentos de segurança pública,
bibliotecas c museus públicos, órgãos do Poder Judiciário, órgãos do
Ministério Público e órgãos de defesa do consumidor, observados os
critérios estabelecidos na regulamentação.

ATENDIMENTO COM BANDA LARGA

4.14. Importante informar que a bauda larga móvel é ofertada por rneio do Serviço Móvel
Pessoal - SMP, popularmcnte conhecido como serviço de telefonia celular e a banda
larga fixa por meio do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM.

4.14.1.Q Atendimento da banda larga móvel observa os mesmos critérios
informados nos itens 4.5 a 4.10.3 acima,

4.14.2. O Serviço de Comunicação Multimídia - SCM (banda larga fixa) c o
serviço de telecomunicações prestado em regime privado que suporta a
maior quantidade de acessos banda larga, especialmente por meio 'das
tccnologias ADSL c Cablc Modcni, e esta disciplinado pela Resolução n°
614, de 28 de maio de 2013, que aprovou o seu Regulamento.

4.14.3. O Serviço de Comunicação Multimídia — SCM por ser serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, prestado no regime privado,
não está sujeito a obrigações de universalização e de continuidade,
nem tem prestação assegurada pela União, conforme já anteriormente
mencionado. Relativamente à exploração de serviço de telecomunicações
no regime privado, a LGT, assim estabelece cm seu art. 126;

"Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada
nos princípios constitucionais da aUvidade económica." (grifo nosso).

4.14.4. Nesse contexto, o ordenamento jurídico, passadas as etapas de autorização,
permite às empresas decidirem a respeito de seus planos de negócios,
incluindo locais onde irão prestar o serviço e os preços. Aliás, conforme
art. 129 da LGT, "o preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no
§ 2° do art. 136 desta Lei, reprimindo-se [tão somente] toda prática
prejudicial à competição, bem como o abuso do poder económico, nos
termos da legislação própria".

4.14.5. Dito isso, para fomentar a expansão da prestação do SCM nos municípios
brasileiros, esta Agência vem buscando facilitar a entrada de novas
empresas no mercado, c suas ações para fomentar a concorrência no SCM
tem gerado resultados satisfatórios para o aperfeiçoamento da qualidade e
estímulo à modicidade do preço do serviço. Atualmenle, mais de 4.000
(quatro mil) empresas estão autorizadas a prestar o SCM cm todo território
nacional.

4.14.6. Além disso, com o barateamento da tecnologia, que é um fato natural
tendo em vista a evolução das técnicas de produção, c considerando a
extensão territorial do país, a prestação do SCM tem se mostrado um
grande negócio, sendo baixo o número de desistêncías/exclusões do
serviço frente à quantidade de novas autorizações.

4.14.7. Ainda no panorama da banda larga fixa, destacamos dentre outros, o Plano
Nacional de Banda Larga - PNBL, lançado pelo governo federal por meio
do Decreto n°. 7.175/2010, justamente para massificar a oferta de acessos
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khps de download, 128 kbps de upload c franquia mensal de 250
MB, no mínimo.

4.10.2.3. Até o dia 31 de dezembro de 2015, «tender em cada área
geográfica 100% (cem por cento) os municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com taxa de transmissão de 256
kbps de download, 128 kbps de upload e f ranqu ia mensal de 250
MB, no mínimo.

4.10.2.4. Até o dia 31 de dezembro de 2017, atender em cada área
geográfica 100% (cem por cento) os municípios brasileiros,
possibilitando Conexões de Dados com taxa de transmissão de l
Mbps de download, 256 kbps de upload e franquia mensal de 500
MB, no mínimo.

4.10.3. Também devem ser atendidas, com banda larga (fixa ou móvel), de
fornia gratuita, todas as escolas públicas rurais" situadas na área de
cobertura conforme prazos c condições do item anterior. O prazo para
atendimento a novas escolas públicas rurais será de 30 (trinta) dias, a partir
da data de solicitação. Tal atendimento representará aproximadamente
96% (noventa e seis por cento) do total de escolas rurais.

4 .11 . Rnfatiza-se que o atendimento descrito nos itens acima será efetuado pelas seguintes
autorizadas nas áreas conforme exposto a seguir:

Autorizai! ii

Claro

Vivo

Área de Atendimento (Oiiloryii)

FM;idos do Aciv, Amazonas, Amapá, Bahia, MaranhiU), Pará, Rondônía, Roraima, Tocantins c cm
Silo Píinlo nas Arcas de licyistro l l c 12.

Estados du Alagoas, Ceará, Minas Clerais , Paraíba, Pernambuco, Piauí, K i o Cirande cio Norte, Sergipe
<; cm Silo Paulo nas Áreas de Registro 13, 14, 15, l í> , 17, IS e 19.

listados de Goiás, Maio Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio Orando do Sul,c o Distrito [-ederal.

Tl M i listados do Hspíri to Santo, Paraná, Rio de Janeiro e Santa Cata r ina .

4.12. Nos domicílios situados aiém do raio de 30 (trinta) quilómetros a partir da localidade
sede <ie qualquer dos municípios brasileiros, a prestação do serviço possui critérios
diferenciados do atendimento, os quais devem ser especificados em contrato e
apresentados previamente pela Concessionária, nos (ermos da Resolução n" 622, de 23 de
agosto de 2013.

ATENDIMENTO COM TELEFONIA FIXA

4.13. Com relação à universalização, a solicitação de instalação de Acesso Colctivo e
Individual observa o critério estabelecido no Plano Geral de Metas de Universalização -
PO M U, que def in iu o perf i l populacional para o atendimento, conforme abaixo:

4.13.1. Todas as localidades0 com mais de 100 (cem) habitantes deve/n dispor de
pelo menos um orelhão instalado cm local acessível vinte e quatro horas
por dia.

4.13.2, Nas localidades com mais de 300 (trezentos) habitantes, as
concessionárias do STFC na modalidade Local devem implantar o STH.',

1'ítrn o ntaidimcnlo As escol;is públicas riinii\ ilevetá ser utili/ado o uulaslro ilc cscohis puhlicas rurais do Insliliiio Nacional de Kstudos e
Pesquisas Fihicaeiouais Anísio Tiíixeiríi - 1N!;1'.
" l (validade £ lodo ln»;ir d« [ f r r i t ó i i n i i a c i n i m l oiitii: i^ is tu ;i!'JoiHcrLidu pe rmanen te du habiLinlcs, CiinictcriziKlo ptir L I I I I conjinilu de ed i f ic
|)crinaiii;ii[cs c aJjiicciiles, com distí l i ici i i n;lo MI | 'C IHH a 51) melros i-iiln1 s i , Ibnmiiido uma área conimiia in tn le coi is tni í i l i i com a i i i i i i i n
rcconlu1 cíveis nu disposta ao longo (Ic nina vi;i de conuinicatilo.



banda larga e promover o crescimento da capacidade tia in f rues t ru lura de
telecomunicações.

HO SERVIÇO LIMITADO PRIVADO (SL1>)

4.15. Também merece destaque o Serviço Limitado Privado (ST,P). A autorização do SI ,P
permite a oferta de aplicações relacionadas ã comunicação de dados, sinais de áudio c
vídeo, de vw. e de texto para uso do próprio autorizado ou para atendimento a
determinados grupos de usuários selecionados por ele.

4.16. O novo regulamento do serviço cont r ibu iu para a ampliação da oferta de conexão à
internet por parte das redes da adminis t ração pública direla ou indireta nas esferas
federal, estadual, d i s t r i ta l c munic ipa l , bem como de entidades sem fins lucrativos.

4.17. Com a autorização do SI.P, os interessados podem implan ta r infraestrutura cie conexão de
rede com o objetivo de melhorar a gestão e o acesso da comunidade a diversos serviços
de telecomunicações.

DO PROJETO BANDA LARGA NAS ESCOLAS PÚBLICAS l i U I Í A N A S

4. l K. Importa destacar ti Projeto Banda Larga nas Kscolas Públicas Urbanas, que tem por
objetivo permit i r até 2025 o acesso gratui to à Internet cm banda larga às escolas públicas
urbanas do País. A gestão do Projeto é feita em conjun to pelo MLC e pela Anatei, em
parceria com as Secretarias de Kdueaçào estaduais e municipais.

4.19. No sítio da Anatei na In ternet (www.i tni i ie l .gov.br) , na página inicial , navegando-se peio
menu "Lspaço do Cidadão", e depois "'Projeto Banda Larga nas Lscolas", é possível
eonbeecr as Kscolas envolvidas, bem como obter outras informações sobre o Projeto,

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

4.20. Insta informai ' que, seguindo a po l í t i ca de transparência e participação social, os
documentos expedidos são d i sponih i l i zados para consulta externa, na página da Anatei na
Internet , <w\v\v.anatel.gov.br-, aba Início -> Sislemas Interat ivos -^ Sieap. Para acossar
é necessário informar pelo menos um dos campos de pesquisa.

4.21. Cabe esclarecer que as operadoras atendem cada município de acordo com os
cronogramas definidos nos edi tais referenciados nesta Nota Técnica e todas as
informações relat ivas ao atendimento do SMP por munic íp io estão publicadas no site da
Anatei, para consulta no seguinte endereço: \vw\v.anatei.gov.br > Anatei Dados >
Infraestrutura ~- Telefonia Móvel.

A relação do contato das pr incipais prestadoras dos serviços de telefonia fixa, móvel e
TV por assinatura consta do endereço: http://www.analel.gov.br/consumidor/telefones-
de-ut i l idade-publiea.

4.23. Informações sobre a relação de autorizadas a explorar o Serviço de Comunicação
Mul t imíd i a - SCM (banda larga lixa) estão disponíveis em: www.anatel.gov.br
---Informações Técnicas> Comunicação M u l t i m í d i a >Lmpresas Autorizadas.

4.24. Informações sobre acessos em serviço do SCM estão disponíveis em:
www.anatel.gov.br>Anatcl Dados>Acessos "-'-Comunicação Mul t imíd ia .

4.25. As informações sobre localidades que já possuem atendimento com acessos f ixos
indiv iduais ou eoletivos estão disponíveis no site da Anatei, por meio do endereço
<www.iinatel.gov.br>, na aba Anatei Dados, link Acessos, opção Telefonia Fixa,
relatório Dados de Telefonia F ixa por Municípios/Localidades.

4.26. Recomenda-se também a consulta ao sistema Fique Ligado por meio do
endereço '-'www.anatel.gov.br •, aba Lspaço do Cidadão, menu lateral Pr inc ipa is
Serviços, opção Hncontrc o orelhão mais próximo, ou pela URL
<htlp://sistcmas, anatei . gov.hr/sgiiHi/ilqueligado/iiulcx.asp>, o qual disponibiliza
informações sobre os orelhões, quantidades instaladas em cada estado e município,



características individuais de cnda aparelho (como número, adaptação para portadores de
necessidade especial), localização c status de funcionamento (alivo ou em manutenção).
Recentemente, foram adicionadas ao sistema as informações sobre a localização dos
hotspot de wi-fi de algumas prestadoras.

4.27. Vale registrar, ainda, que a progressiva ampliação do acesso da população aos serviços de
telecomunicações é tema da maior relevância para a Anatei, configurando diretr ix de
vários estudos de formulação de novas obrigações de atendimento de localidades ainda
não atendidas.

5. CONCLUSÃO

5.1. Desta forma, caso o distrito ou localidade solicitados estejam situados dentro do raio de
30 km da sede municipal, as prestadoras deverão prestar o atendimento'de vo/,
(telefonia fixa ou móvel) e dados (banda larga fixa ou móvel), com base nos itens
expostos na presente nota técnica, dentro dos prazos estipulados nos editais de licitação
citados nos itens 3.13 a 3,15 acima, podendo ser c fé tu ad o de acordo com a escolha peia
própria prestadora do tipo de serviço, seja do serviço de telefonia móvel ou telefonia ííxa
para voz c serviço de telefonia móvel ou comunicação multimídia para dados,

5.2. O atendimento com banda larga fixa. Serviço de Comunicação Mul t im íc i i a — SCM, se dá
pelo interesse comercial, conforme abordado nos itens 4.1.4.3 e 4.14.4 desta Nota
Técnica.

5.3. O serviço de telecomunicações com obrigações de universalização c o Serviço
Telefónico Fixo Comutado - STFC, c a prestação se dá segundo os critérios informados
no item 4.Í 3 e subitens.

5.4. Para atendimento aos domicílios situados l o rã do raio de 30 (trinta) quilómetros a
partir da localidade sede de qualquer dos municípios brasileiros, há a obrigação de
prestação tio serviço de telefonia iíxa (STFC), segundo critérios diferenciados de
atendimento, os quais devem ser especificados em contrato e apresentados previamente

• pela Concessionária, nos termos da Resolução n° 622, de 23 de agosto de 2013.

6. ANEXO

6. l . Ilustração da aplicação das obrigações.
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